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PROJETO DE LEI N° O19/2022

Dispoe sobre a implantagao de medidas
de informagao e protegao a gestante e
parturiente contra a violéncia obstétrica
no municipio de Bezerros-PE e da
outras providéncias

Art. 1° A presente Lei tem por objeto a implantagéo de medidas de informagéo eprotegao é gestante e parturiente contra a violéncia obstétrica municipio de Bezerros-PE
e divulgagao da Politica Nacional de Atengao Obstétrica e Neonatal.' Art. 2° Considera-se violéncia obstétrica todo ato praticado pelo médico, pelaequipe do hospital, por um familiar ou acompanhante que ofenda, de forma verbal oufisica, as mulheres gestantes, em trabalho de parto ou, ainda, no periodo puerpério.

Art. 3° Para efeitos da presente Lei considerar-se-a ofensa verbal ou fisica, denteoutras, as seguintes condutas:

l - tratar a gestante ou parturiente de fomwa agressiva, nao empatica, grosseira,
zombeteira, ou de qualquer outra forma que a faga se sentir mal pelo tratamento
recebido;

ll - fazer graga ou recriminar a parturiente por qualquer comportamento como
gritar, chorar, ter medo, vergonha ou dvidas;

lll — fazer gragza ou recriminar a mulher por qualquer caracteristica ou ato fisico
como, por exemplo, obesidade, pelos, estrias, evacuagéo e outros;’ IV - nao ouvir as queixas e dvidas da mulher internada e em trabalho de parto;

V - tratar a mulher de forma inferior, dando-lhe comandos e nomes infantilizados
e diminutivos, tratando-a como incapaz;

Vl - fazer a gestante ou parturiente acreditar que precisa cle uma cesariana
quando esta néo se faz necessaria, utilizando de riscos imaginérios ou hipotéticos néo
comprovados e sem a devida explicagao dos riscos que alcangam ela e o bebé;

Vll - recusar atendimento de parto, haja vista este ser uma emergéncia médica;
Vlll — promover a transferéncia da internagéo da gestante ou parturiente sem a

analise e a confirmagéo prévia de haver vaga e garantia de atendimento, bem como
tempo suciente para que esta chegue ao local;

IX — impedir que a mulher seja acompanhada por alguém de sua preferéncia
durante todo o trabalho de parto;
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X — impedir a mulher de se comunicar com o “mundo exterior”, tirando-lhe a

' liberdade de telefonar, fazer uso de aparelho celular, caminhar até a sala de espera,
conversar com familiares e com seu acompanhante;

XI - submeter a mulher a procedimentos dolorosos, desnecessarios ou

humilhantes, como Iavagem intestinal, raspagem de pelos pubianos, posicéo

ginecolégica com portas abertas, exame de toque por mais de um prossional;

XII - deixar de aplicar anestesia na parturiente quando esta assim o requerer;

XIII — proceder a episiotomia quando esta néo é realmente imprescindivel;

XIV - manter algemadas as detentas em trabalho de parto;

A XV - fazer qualquer procedimento sem, previamente, pedir permisséo ou' explicar, com palavras simples, a necessidade do que esta sendo oferecido ou

recomendado;

XVI - apés 0 trabalho de parto, demorar injustificadamente para acomodar a

mulher no quarto;

XVII - submeter a mulher e/ou bebé a procedimentos feitos excluslvamente para

treinar estudantes;

XVIII - submeter 0 bebé saudével a aspiracéo de rotina, injecoes ou

procedimentos na primeira hora de vida, sem que antes tenha sido colocado em contato

pele a pele com a mée e de ter tido a chance de mamar;

XIX — retirar da mulher, depois do parto, o direito de ter o bebe ao seu Iado no

Alojamento Conjunto e de amamentar em Iivre demanda, salvo se um deles, ou ambos

necessitarem de cuidados especiais;' XX — néo informar a mulher, com mais de 25 (vinte e cinco) anos ou com mais de

2 (dois) filhos sobre seu direito é realizacéo de ligadura nas trompas gratuitamente nos

hospitals piiblicos e conveniados ac Sistema Unico de Sade (SUS);
I

Q

XXI - tratar o pai do bebe como visita e obstar seu Iivre acesso para acompanhar

a partunente e 0 bebé a qualquer hora do dia.

Art. 4° O Poder Executivo, por meio de sua Secretaria de Estado da Satide,

elaboraré a Cartilha dos Direitos da Gestante e da Parturiente, propiciando a todas as

mulheres as Informacoes e esclarecimentos necessaries para um atendimento hospitalar

digno e humanizado, visando é erradicacéo da violéncia obstétrica.

§ 1° O custo da Cartilha dos Direitos da Gestante e da Parturiente poderé ser

patrocinado por pessoas juridicas de direito privado, de acordo com critérios a serem

estabelecidos pelo Poder Executivo.
t
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§ 2° A Cartilha sera eiaborada com uma linguagem simples e acessivel a todos

' os niveis de escolaridade.

§ 3° A Cartiiha referida no caput deste artigo trara a integralidade do texto da

Portaria n° 1.067/GM, de 4 de julho de 2005, que “lnstitui a Politica Nacional de Atengao

Obstétrica e Neonatal, e dé outras providéncias”.

Art. 5° Os estabetecimentos hospitalares deverao expor cartazes informativos

contendo as condutas elencadas nos incisos I a XXI do art. 3° desta Lei.

§ 1° Equiparam—se aos estabelecimentos hospitalares, para os efeitos desta Lei,

os postos de saiide, as unidades basicas de saiide e os consuitorios médicos

. espeoializados no atendimento da safide da mulher.‘ § 2° Os cartazes devem informar, ainda, os orgéos e tramites para a denfincia

nos casos de violéncia de que trata esta Lei.

§ 3° O custo dos cartazes podera ser patrocinado por pessoas juridicas de direito

privado, de acordo com critérios a serem estabelecidos peio Poder Executivo.

§ 4° O informativo permanente de que trata este artigo, bem oomo os demais

materiais de divuigagéo, devem informar também como proceder e os orgaos aos quais
A

devem ser feitas as deniiincias nos casos de vioiencia estabelecidos nesta Lei.

Art. 6° A fiscalizaoéo do disposto nesta Lei sera reatizada pelos orgaos pfiblicos

nos respectivos ambitos de atribuiooes, os quais serao responséveis pela aplicagao das

sangoes decorrentes de infragoes as normas neia contidas, mediante procedimento

administrativo, assegurada ampla defesa.

Art. 7° As despesas com a execuoao desta Lei correréo por conta de dota<;6es’ orgamentarias proprias, consignadas no orgamento vigente, supiementadas se

neoessario.

Art. 8° O Poder Executivo regulamentara esta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias

apos sua publicagao.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Bezerros-PE, 08 de agosto de 2022.

LUIS CABRAL SALES DE AZEVEDO MELO FILHO.

Vereador
_.
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PARECER CONJUNTO DA CQMISSAO DE QUSTIQA E REDAQAO E
_ COMISSAO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

AO PROJETO DE LEI N° 019/2022.

O Projeto de Lei de autoria do Luis Cabral Sales de Azevedo Melo Filho, “Disp6e
sobre a implantacéo de medidas de informacéo e protegéo a gestante e parturiente contra a
violéncia obstétrica no municipio de Bezerros-PE e da outras providéncias".

A Comisséo de Justiga e Redacao, conjuntamente com a Comissao de Sailide e
Assisténcia Social desta Casa Legislativa, em anélise a referida proposicao apresentam o seguinte
PARECER: A presente proposicao pretende instituir Lei Municipal com medidas de
protecao as gestantes e parturientes contra a vi9Iéncia obstétrica, no ambito do municipio.

A propositura faz-se pelo meio adequado, verica-se que esté redigida de acordo‘ com as normas gramaticais e regimentais, obedecendo aos principios da técnica legislativa.

Analisando a matéria em referéncia, conclui-se pela admissibilidade, por cumprir
mandamentos legals e nao havendo vicios formais e procedimentais no que diz respeito a sua
propositura, no mérito 0 projeto de lei atende aos critérios de constitucionalidade e legalidade.

Cedigo que a discussao de mérito é de competéncia do Plenario, em face da
competéncia de legislar dos dignos vereadores.

Sendo assim, dé-se parecer favoravel ao Projeto para seu trémite e apreciacéo
em Plenario.

Sala das Comissoes, 12 de agosto de 2022.

COMISSAO D EDAQAO

JOSE FRA ~ 0 DA SILVA NETO
Pre ' ent

LUIS CABRAL SA - lg * DO MELO FILHOivo. ./ " 4121/
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plente

COMISSAO DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

LlNDlNEl § DASlLVA
Prelijente
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EVAN L TRE DA SILVA
Membro efetivo
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA DE VETO AO PROJETO DE LEI N° 19, DE 08 DE
AGOSTO DE 2022.

Bezerros-PE, 05 de setembro de 2022.

A Cémara Municipal dos Bezerros - Casa José Francisco de Oliveira
Exmo. Sr. Emanuel Messias da Silva
Presidente da Cémara;
N E S T A

Venho respeitosamente é presenga de Vossa Exceléncia, com fundamento no art.

33, § 3° da Lei Orgénica do Municipio dos Bezerros-PE, apresentar gt; ao Projeto de

Lei n° 19, de 08 de agosto de 2022, o qual dispoe sobre a implantagéo de medidas de

informagéo e protegéo é gestante e parturiente contra a violéncia obstétrica no Municipio

de Bezerros-PE, de autoria do Poder Legislativo.

£Maria £ucie([¢S1Tv¢1 ll¢1"“""°
Prefeita ~ 9"’°5/ PE

MAT 806

MARIA LUCIE E A LAURENTINO
feita

Prefeitura Municipal de Bezerros
Praga Duque de Caxias, 88 — Térreo - Centro - BezerrosIPE - CEP 55660-000 - CNPJ 10.091.510I0001-75
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA DE VETO AO PROJETO DE LEI N° 19, DE 08 DE
AGOSTO DE 2022.

DAS RAZOES no VETO

Senhor Presidente da Camara dos Vereadores de Bezerros-PE,

Comunico a Vossa Exceléncia, que nos termos do art. 33, § 3° da Lei Orgénica

do Municipio dos Bezerros-PE, decidi vetar 0 Projeto de Lei n° 19, de 08 de agosto de

2022, por conter vicio de iniciativa ao criar despesas e atribuiges a Administragéo

PUb|iCa Municipal.

I - DO ViClO DE INICIATIVA

A tripartigao dos poderes da repiiblica, como pensada por Montesquieu, foi

incorporada na nossa lei maior, a Constituigao Federal de 1988, ja em seu art. 2°, 0 quai

prescreve que “Sao poderes [...] independentes e harménicos entre si, 0 Legislativo, 0

Executivo e 0 Judiciario", consagrando assim 0 Principio da Harmonia e lndependéncia

entre os Poderes.

Deste comando, que é decorrente do sistema de freios e contrapesos, se

desenvolveram diversos institutos juridicos previstos na Constituigao Federal e que' r r Q ,-
devido ao Principio da Simetria, tambem estao previstos nas leis organicas municipais,

como é 0 caso do art. 32 da Lei Organica do Municipio de Bezerros, in vebis:

Art. 32. A iniciativa das leis oomplementares e ordinérias cabe a qualquer

membro ou comissao da Cémara Municipal, ao Prefeito e aos cidadaos,

na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgénica.

§ 1° S50 de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham

sobre:

[...]

lll- criagéo, estruturagéo e competéncia das Secretarias Municipais e

érgéos da administragéo pblica municipal; (grifos nossos)

Prefeitura Municipal de Bezerros
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Este dispositivo dispée acerca do vicio de iniciativa, que se dé quando o Poder

Legislativo apresenta algum projeto de lei que possui matéria privativa de ser proposta

pelo Poder Executivo, como é o exemplo do rol do art. 32, §1°, da Lei Orgénica Municipal.

Este vicio de iniciativa causa a nulidade formal da norma, a qual deve ser assim

declarada pelo Poder Executivo ao exercer através do veto, 0 controle de

constitucionalidade preventivo.

Neste sentido, 0 projeto de lei ora impugnado, estabeleceu diversas vezes

competéncias para a Secretaria Municipal de Saude, criando inclusive despesas.

Vejamos alguns destes dispositivos:

I---]

An‘. 4°. O Poder Executivo, por meio de sua Secretaria de Estado

da Saude, elaborara a Cartilha dos Direitos da Gestante e da

Parturiente [. . .]

§1°. O custo da Cartilha dos Direitos da Gestante e da

Parturiente podera ser patrocinado por pessoas juridicas de direito

privado, de acordo com critérios a serem estabelecidos pelo

Poder Executivo.

§2°. A Cartilha seré elaborada com uma Iinguagem simples e' acessivel a todos os nives de escolaridade.
0§3 . A Cartilha [...] traré a integralidade do texto da Portaria n° [...]

Art. 5°. Os estabelecimentos hospitalares deveréo expor
cartazes informativos contendo as condutas elencadas nos incisos I

a XII do art. 3° desta lei.

§1°. Equiparam-se aos estabelecimentos hospitalares, para os

efeitos desta Lei, os postos de sade, as unidades bésicas de

sadde e as consuIt6n'os médicos especializados no

atendimento da sacide da mulher.

§2°. Os cartazes devem infonnar, ainda [...]
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§3°. O custo dos cartazes poderé ser patrocinado por pessoas
juridicas de direito privado, de acordo com critérios a serem
estabelecidos pelo Poder Executivo. (BIS. VIDE ART. 4°, §1,

ACIMA)

4° (BIS. ART. 2°, DESTE ARTIGO)

Art. 6°. A fiscalizagéo do posto nesta Lei seré realizada pelos
orgéos pdblicos [...] os quais seréo responséveis pela
aplicagzéo das sangoes decorrentes de informages as normas
nela contidas, mediante processo administrativo, assegurada
ampla defesa.

Art. 7°. As despesas com a execugéo desta Lei correréo por conta

de dotapes orgamentérias propas.

Torna-se evidente 0 vicio de iniciativa, ou seja, 0 Poder Legislativo néo pode

iniciar projetos de lei que criem atribuigoes aos orgéos pblicos e/ou lhe condicionem

despesas. Neste sentido também compreende a jurisprudéncia pétria:

ADIN. LEI MUNICIPAL. vic|o DE INICIATIVA. ORGANIZAQAO

ADMINISTRATIVA - AUMENTO DE DESPESAS - ATRIBUIQ/10 DO

EXECUTIVO. PRESERVAQAO DO PR|NCiPlO DA HARMONIA E

INDEPENDENCIA ENTRE os PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE

FORMAL. O vicio de iniciativa na deaqraqo do processo leqislativo
municipal, forte na necessidade de observéncia e preservaqio do
principio da harmonia e independéncia entre os poderes,_I...1 implica
na invalidade formal do diploma legal dele proveniente. (Agéo Direta

de lnconstitucionalidade n° 1.0000.12.050839-5/000 - Comarca de Belo

Horizonte - Requerente: Prefeito Mun Belo Hon'zonte - Requerido:

Cémara Mun Belo Horizonte - Relatora: Exma. Sr‘. Des‘ Selma Marques.

18/01/2013) (grifos nossos)
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Desta maneira, néo se pode aquiescer com tal proposigéo legislativa, uma vez

que se mostra agrantemente inconstitucional por vicio de iniciativa, ao criar atribuigées

e estabelecer despesas a Administragéo Pblica, e por esta razéo, dar-se 0 veto ao

Projeto de Lei n° 19, de O8 de agosto de 2022, de autoria do Poder Legislativo.

I ~,(( Sifva Laumnzivm
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MARIA LUCIELLE LAURENTINO
Pre'
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Bezerros, 05 de setembro de 2022.

A Sua Exceléncia o Senhor,
EMANUEL MESSIAS DA SILVA
Presidente da Camara dos Vereadores de Bezerros
Camara Municipal dos Vereadores dos Bezerros
N e s t a

Assunto: Encaminhar a Lei n° 1.457; a mensagem justificativa de veto ao projeto de lei n° 19 e
a mensagem justificativa de veto a emenda aditiva n°01/2022 ao projeto de lei n° 1 2/2022.

0 Excelentissimo,

Cumprimentando-0 muito respeitosamente, venho por meio deste expediente vos
encaminhar os seguintes documentos:

o Mensagem Justificativa de Veto ao Projeto de Lei n° 19, de 08 de agosto de 2022,

0 qual disp6e sobre a implantacéo de medidas de informacéo e protecéo a

gestante e parturiente contra a violéncia obstétrica no Municipio de Bezerros, de

autoria do Poder Legislativo.

o Lei n° 1.457, de 05 de setembro de 2022, que dispoe sobre o reajuste dos
vencimentos dos servidores publicos do poder legislativo municipal, cria cargo
de técnico do controle interno, altera o anexo l da lei complementar n° 57/2020
e dé outras providéncias.

o Mensagem Justificativa de Veto a Emenda Aditiva n° 0'l/2022 ao Projeto de Lei0 n° 12/2022, que estabelece as Diretrizes Orcamentérias para o ano de 2023 em

émbito municipal.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e respeito.

Atenciosamente,

DANIELE OLIVEIRA
GERENTE DE INFORMAQDES

MAT 984646
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